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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
DECRETO Nº 20.900

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VALIDADE 
DO CONCURSO PÚBLICO DO EDITAL N° 01/2007, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogada por mais 02 (dois) anos, a partir de 03 
de março de 2010, a validade do concurso público realizado para 
provimento de cargos pertencentes ao quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, constante do 
Edital n° 01/2007.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especifi camente, o Decreto 
n° 20.606, de 24/02/2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de maio de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20.901

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar o Sr. GUILHERME THOMPSON DE MENDONÇA 
do cargo em comissão, sem vínculo, de Corregedor da Guarda 
Municipal, com lotação na Secretaria Municipal de Segurança e 
Trânsito - SEMSET, a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de maio de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 20.902

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear o Sr. GUILHERME THOMPSON DE MENDONÇA 
para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 
Segurança e Trânsito, a partir desta data, fi xando-lhe o vencimento 
mensal estabelecido em Lei. 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de maio de 2010.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2010 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009,  

RESOLVE:

Conceder aos servidores municipais, constantes na relação abaixo, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do            
Artigo 91 da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA

PROT. Nº

Duração Inicio

Josimar Rios Bispo Técnico em 
Enfermagem SEMUS 15 dias 11/05/2010 12.929/2010



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

BRAZ BARROS DA SILVA
Vice – Prefeito
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Romulo Christovão 
Vazzoler Júnior

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMO 30 dias 06/05/2010 12.262/2010

Verônica Gomes Corrêa Ajudante Geral SEMGOV 30 dias 11/05/2010 12.950/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 320/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Designar o servidor municipal SALVADOR PELICIONE 
VASCONCELOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, para acompanhamento e fi scalização da execução do 
serviço constante no Contrato abaixo discriminado.

CONTRATO OBJETO LOCADOR PROT. Nº

LOCAÇÃO       Nº 
088/2010 

17/05/2010

Locação do imóvel predial urbano localizado à Av. 
Monte Castelo, 12, bairro Independência, para ser 
utilizado pelo Programa de Combate a  Dengue do 

CCZ . 

LUIZ DE ALMEIDA 
COSTA 8436/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  321/2010

DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO HORIZONTAL DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta no Sequencial nº 2 - 7064/2010, 

RESOLVE:

Aprovar a Promoção Horizontal da servidora municipal CATIA 
REGINA DE OLIVEIRA, Técnico em Contabilidade, lotada na 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA, avaliada e promovida 
para a Letra “L”, referente ao Biênio 2007/2009, a partir de 30 de 
abril de 2009, nos termos do Artigo 25  da              Lei  nº.  6.095, 
de 07/04/ 2008. 

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 322/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 
36.885/2009,  resolve:

Art. 1º  - Designar o servidor municipal FELIPE RIBEIRO 
SANTANA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
para acompanhamento e fi scalização da execução do serviço 
constante no Contrato n° 066/2009, fi rmado em 26/06/2009, 
com o Hospital Infantil Francisco de Assis, conforme processo 
protocolado sob o nº 21.048/2009.

Art. 2º -  Tornar sem efeito a nomeação do servidor  Emerson de 
Amorim Ribeiro, para fi scalização do referido Contrato, através da 
Portaria nº 572/2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  323/2010

DISPÕE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 170/2010, 
REFERENTE A LOTAÇÃO DE SERVIDOR.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
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no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009 e 
tendo em vista o que consta no Sequencial nº 2 - 6951/2010, 

RESOLVE:

Retifi car a Portaria nº 170/2010, referente a transferência de lotação 
do servidor municipal MIGUEL ARCHANGELO MATHIASSO, 
onde se lê “SEMASI”   leia-se  “ SEMASI/DLT”.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 324/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Designar o servidor municipal DANILO PAIVA THOMAZ 
JUNIOR , lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - 
SEMESP, para acompanhamento e fi scalização da execução dos 
serviços constantes no Contrato abaixo.

CONTRATO BENEFICIÁRIA OBJETO PROT. Nº

Nº 
093/2010, de 
18/05/2010

ASSOCIAÇÃO 
DOS 

MOTOCICLISTAS 
CONSCIENTES

Patrocínio para realização da 2ª 
Etapa     do  Campeonato Superliga 

Nacional de Motocross 2010, que será 
realizado nos dias 22 e 23 de maio, na 

localidade de Timbó, nesta cidade.

6445/2010

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  325/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

   Designar o servidor municipal LEONARDO TARGA, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras - SEMO, para acompanhamento 

e fi scalização da execução dos serviços constantes no Contrato 
abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT/SEQ. Nº

Nº 092/2010, de 
18/05/2010

BETUMES 
ITABIRA 

CONCRETO E 
ASFALTO LTDA

Aquisição de Brita e 
Pó de Pedra, conforme 

especifi cações do Anexo 
I do Edital de Pregão nº 

024/2010

10.520/2010
5278/2010

38 -5003/2010

Cachoeiro de Itapemirim,  18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  326/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Designar o servidor municipal VICTOR GOMES BARBIERI, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para 
acompanhamento e fi scalização da execução dos serviços 
constantes nos Contratos abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT/SEQ. Nº

Nº 094/2010, de 
18/05/2010

COSTA CAMARGO 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

EPP

Aquisição de  preservativo 
masculino lubrifi cado, conforme 
especifi cações do Anexo I, ítem 

001,  do Edital de Pregão nº 
009/2010

51- 8815/2010

Nº 095/2010, de 
18/05/2010

MARCOS PAULINI 
CARVALHO ME

Aquisição de sache de 
gel lubrifi cante,  conforme 

especifi cações do Anexo I, ítem 
002,  do Edital de Pregão nº 

009/2010

51- 8811/2010

Cachoeiro de Itapemirim,  18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  327/2010

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR EFETIVO, 
EM PERMUTA, PARA O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - RJ.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2010, 
tendo em vista o que consta nos Sequenciais  nºs.  9- 3216/2010 , 
9-3217/2010 e    10-3952/2010,

RESOLVE:
 
Ceder ao Município de Campos dos Goytacazes - RJ, o servidor 
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NO MUNICÍPIO.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
resolve:

Designar o servidor municipal MÁRCIO RASSELI CORREIA, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos – SEMASI, para acompanhamento e fi scalização 
da execução dos serviços constantes no Contrato abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT/SEQ. Nº

Nº 084/2010, 
de 17/05/2010

COLA 
COMERCIAL E 

DISTRIBUIDORA 
LTDA

Aquisição de  pneus e câmeras 
de ar para veículos, motocicletas 
e máquinas da frota municipal, 

com entrega parcelada (incluindo 
montagem, alinhamento, 

balanceamento e cambagem),  
conforme especifi cações do Anexo I,  

do Edital de Pregão nº 026/2010

10.455/2010

Cachoeiro de Itapemirim,  18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 330/2010 

DISPÕE SOBRE DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PARA A 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 19.754, de 16 de abril de 2009, 

RESOLVE:

Art. 1o  Designar o servidor JOSÉ CARLOS DE JESUS DA 
SILVA, Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito - SEMSET, para prestar serviços à disposição 
da Corregedoria da Guarda Municipal, a partir desta data.

Art. 2o O referido servidor, exercerá atividades de suporte 
investigativo e reservado na área externa e em levantamentos 
de dados e informações de interesse em apurações de fatos 
investigados pela Corregedoria da Guarda Municipal.

Art.3o    Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2010. 

PAULO  CESAR  LUGATO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

PORTARIA Nº  331/2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO A SERVIDOR.

municipal FÁBIO ALEXANDRINO BERNARDO, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SEME, em permuta com 
GUSTAVO GASPAR DUTRA, no período de 02 de janeiro de 
2010 até 31 de dezembro de 2010, com base no Termo de Cessão 
de Servidores celebrado entre o Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ e este Município, prorrogado através do OF/GAP/
Nº 1245/2009.

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  328/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 

RESOLVE:

Designar o servidor municipal EVERTON COSTA DE 
RESENDE, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEME, 
para acompanhamento e fi scalização da execução dos serviços 
constantes nos Contratos relacionados em anexo.

Cachoeiro de Itapemirim,  18 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

RELAÇÃO ANEXA À PORTARIA Nº 328/2010

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROT/SEQ. Nº

Nº 080/2010, de 
13/05/2010 E.A.J. GOMES ME

Aquisição de merenda escolar, 
conforme especifi cações do 

Anexo I, ítem 009,  do Edital de 
Pregão nº 015/2010

10.951/2010

Nº 081/2010, de 
13/05/2010

DISTRIBUIDORA CENTRO 
SUL LTDA ME

Aquisição de merenda escolar,  
conforme especifi cações do 

Anexo I, ítem 002, 005,016,018 
e 019 do Edital de Pregão nº 

015/2010

10.941/2010

Nº 082/2010, de 
14/05/2010

HORTO CENTRAL 
MARATAÍZES LTDA

Aquisição de merenda escolar,  
conforme especifi cações do 

Anexo I, ítem 006 do Edital de 
Pregão nº 015/2010

10.943/2010

Nº 083/2010, de 
14/05/2010 GS MERCATO  LTDA

Aquisição de merenda escolar,  
conforme especifi cações do 
Anexo I, itens 004, 007, 011, 

012 e 014, do Edital de Pregão 
nº 015/2010

10.942/2010

Nº 085/2010, de 
17/05/2010 COMERCIAL HAND LTDA

Aquisição de merenda escolar,  
conforme especifi cações do 

Anexo I, ítem 008, 010, 015 e 
021,  do Edital de Pregão nº 

015/2010

10.946/2010

Nº 086/2010, de 
17/05/2010

PROALI COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS E PRODUTOS 

DE LIMPEZA LTDA ME 

Aquisição de merenda escolar,  
conforme especifi cações do 
Anexo I, itens 017 e 020, do 

Edital de Pregão nº 015/2010

10.947/2010

Nº 087/2010, de 
17/05/2010

DISTRIBUIDORA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIRO 

BERGER LTDA

Aquisição de merenda escolar,  
conforme especifi cações do 
Anexo I, ítem 001, 003, 013, 

022 E 023 do Edital de Pregão 
nº 015/2010

10.940/2010

PORTARIA Nº  329/2010

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs 
18.275, de 11 de abril de 2008 e 19.425, de 28 de janeiro de 2009, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº  
1656/2010, 

RESOLVE:

Conceder à servidora municipal MARINETE VIEIRA, Professor 
PEB C V, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEME,        
licença sem vencimento para tratar de interesses particulares, no 
período de 01 (hum) ano, a partir de 03 de fevereiro de 2010, nos 
termos do Artigo 105 da      Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 18 de maio de  2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 365/2010

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL 001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso das  atribuições delegadas pelo Decreto 
18.275, de 11 de abril de 2008 e Decreto 19.425 de 28 de 
janeiro de 2009,

RESOLVE:

Artigo 1º – Convocar para entrega de exames médicos, os 
candidatos constantes da relação anexa, devendo comparecer 
no Centro Municipal de Saúde, Av. Jones dos Santos Neves, 
nº 7, bairro Guandu, na sala de atendimento ao servidor, nas 
datas e horários relacionados no Anexo desta portaria, 
nesta cidade, munidos de exames médicos admissionais, 
listados no Anexo I da Portaria SEMASI nº 076, de 1º de 
fevereiro de 2008, em conformidade com o que estabelece o 
item 12 do Edital 01/2007.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 31 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

ANEXO Portaria 365/2010

Nome Cargo Inscrição Pos. Data Horário

Jose Osvaldo Pereira 
Bastos Filho 

Agente de Biblioteca 
Escolar 806.513-6 40º 7/6/10 9:00

Layla Lima Ayub Agente de Biblioteca 
Escolar 837.750-2 41º 7/6/10 9:00

Jair Magno de 
Barcellos Junior 

Agente de Biblioteca 
Escolar 838.036-8 42º 7/6/10 9:00

Arindo Siston Junior Almoxarife 806.385-0 4º 7/6/10 9:00

Ivone Barros do 
Nascimento 

Auxiliar de Serviços 
de Apoio à Unidade 
de Saúde

815.761-8 49º 7/6/10 9:00

Horminda Gonçalves 
Neta Enfermeiro 842.730-5 18º 7/6/10 9:00

Francieli Abreu 
Seibert Enfermeiro 830.996-5 19º 7/6/10 9:00

Bruno Sacre de Castro Procurador 832.300-3 16º 7/6/10 9:00

Davi Clériston 
Campos Pereira Procurador 832.258-9 17º 7/6/10 9:00

Marinéia Dias Rocha Procurador 836.446-0 18º 7/6/10 9:00

Gecely Cardozo 
Santana 

Professor de 
Educação Básica A 834.494-9 55º 7/6/10 9:00

Joana D’arc Vieira 
Costa 

Professor de 
Educação Básica A 840.570-0 56º 7/6/10 9:00

Monica Nespoli Professor de 
Educação Básica A 830.031-3 57º 7/6/10 9:00

Eliane Amaro Das 
Neves 

Professor de 
Educação Básica B 831.382-2 213º 7/6/10 9:00

Celia Maria Any 
Anholeti 

Professor de 
Educação Básica B 801.193-1 214º 7/6/10 9:00

Fabiana Ferreira 
Pereato Fernandes 

Professor de 
Educação Básica B 802.300-0 215º 7/6/10 9:00

Maria Da Conceição 
Mendes Cardoso 
Costa 

Professor de 
Educação Básica B 834.527-9 216º 7/6/10 9:00

Patricia Araujo Dos 
Santos 

Professor de 
Educação Básica B 842.477-2 217º 7/6/10 9:00

Marcela Rúbia Gava 
Professor de 
Educação Básica C – 
Ciências

833.655-5 25º 7/6/10 9:00

Neidiane Barcelos 
Venancio 

Professor de 
Educação Básica C – 
História

833.970-8 20º 7/6/10 9:00

Jose Carlos Rocha 
Junior 

Professor de 
Educação Básica C – 
História

832.991-5 21º 7/6/10 9:00

Eliana das Graças 
Laurenção 

Professor de 
Educação Básica C – 
Matemática

841.747-4 33º 7/6/10 9:00

Paula Schwan 
Romanelli Simmer 

Professor de 
Educação Básica D 832.516-2 78º 7/6/10 9:00

Rosana Dias Santana Professor de 
Educação Básica D 800.249-5 79º 7/6/10 9:00
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Evani da Silva 
Cardoso 

Professor de 
Educação Básica D 841.701-6 80º 7/6/10 9:00

Dulcinea Fernandes 
Peres 

Professor de 
Educação Básica D 800.313-0 81º 7/6/10 9:00

PORTARIA Nº 366/2010

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL 001/2007.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso das  atribuições delegadas pelo Decreto 
18.275, de 11 de abril de 2008 e Decreto 19.425 de 28 de 
janeiro de 2009,

RESOLVE:

Artigo 1º – Convocar para entrega de documentos e posse os 
candidatos constantes da relação anexa, devendo comparecer 
na sede da Secretaria Municipal de Administração, Logística 
e Serviços Internos – Recursos Humanos, na Rua Brahim 
Antônio Seder, 34 - 3º andar – Centro, nas datas e horários 
relacionados no Anexo desta portaria, nesta cidade, 
munidos dos documentos pessoais, listados na Portaria 141, 
de 03 de março de 2008, bem como demais comprovações, 
em conformidade com o que estabelece o item 12 do Edital 
01/2007.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 31 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

ANEXO Portaria 366/2010

Nome Cargo Inscrição Pos. Data Horário

Jose Osvaldo Pereira 
Bastos Filho 

Agente de Biblioteca 
Escolar 806.513-6 40º 9/6/2010 9:00

Layla Lima Ayub Agente de Biblioteca 
Escolar 837.750-2 41º 9/6/2010 9:00

Jair Magno de Barcellos 
Junior 

Agente de Biblioteca 
Escolar 838.036-8 42º 9/6/2010 9:00

Arindo Siston Junior Almoxarife 806.385-0 4º 9/6/2010 9:00

Ivone Barros do 
Nascimento 

Auxiliar de Serviços 
de Apoio à Unidade de 
Saúde

815.761-8 49º 9/6/2010 9:00

Horminda Gonçalves Neta Enfermeiro 842.730-5 18º 9/6/2010 9:00

Francieli Abreu Seibert Enfermeiro 830.996-5 19º 9/6/2010 9:00

Bruno Sacre de Castro Procurador 832.300-3 16º 9/6/2010 9:00

Davi Clériston Campos 
Pereira Procurador 832.258-9 17º 9/6/2010 9:00

Marinéia Dias Rocha Procurador 836.446-0 18º 9/6/2010 9:00

Gecely Cardozo Santana Professor de Educação 
Básica A 834.494-9 55º 9/6/2010 9:00

Joana D’arc Vieira Costa Professor de Educação 
Básica A 840.570-0 56º 9/6/2010 9:00

Monica Nespoli Professor de Educação 
Básica A 830.031-3 57º 9/6/2010 9:00

Eliane Amaro Das Neves Professor de Educação 
Básica B 831.382-2 213º 9/6/2010 9:00

Celia Maria Any Anholeti Professor de Educação 
Básica B 801.193-1 214º 9/6/2010 9:00

Fabiana Ferreira Pereato 
Fernandes 

Professor de Educação 
Básica B 802.300-0 215º 9/6/2010 9:00

Maria Da Conceição 
Mendes Cardoso Costa 

Professor de Educação 
Básica B 834.527-9 216º 9/6/2010 9:00

Patricia Araujo Dos Santos Professor de Educação 
Básica B 842.477-2 217º 9/6/2010 9:00

Marcela Rúbia Gava Professor de Educação 
Básica C – Ciências 833.655-5 25º 9/6/2010 9:00

Neidiane Barcelos 
Venancio 

Professor de Educação 
Básica C – História 833.970-8 20º 9/6/2010 9:00

Jose Carlos Rocha Junior Professor de Educação 
Básica C – História 832.991-5 21º 9/6/2010 9:00

Eliana das Graças 
Laurenção 

Professor de Educação 
Básica C – Matemática 841.747-4 33º 9/6/2010 9:00

Paula Schwan Romanelli 
Simmer 

Professor de Educação 
Básica D 832.516-2 78º 9/6/2010 9:00

Rosana Dias Santana Professor de Educação 
Básica D 800.249-5 79º 9/6/2010 9:00

Evani da Silva Cardoso Professor de Educação 
Básica D 841.701-6 80º 9/6/2010 9:00

Dulcinea Fernandes Peres Professor de Educação 
Básica D 800.313-0 81º 9/6/2010 9:00

PORTARIA Nº 367/2010

TORNA SEM EFEITO PARTE DA PORTARIA Nº 
337/2010, QUE DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL 
001/2007.
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições delegadas pelo Decreto 18.275, 
de 11 de abril de 2008 e Decreto 19.425 de 28 de janeiro de 
2009,

Tornar sem efeito parte da Portaria nº 337/2010 de 20 de 
maio de 2010, referente à candidata abaixo relacionada:

NOME CARGO INSCRIÇÃO POS. MOTIVO

Maria Cecília Mello 
De Oliveira

Professor de Educação 
Básica B 835.132-5 197º Faltou a entrega de 

documentos

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 31 de maio de 2010.

MANOEL EDUARDO BAPTISTA CABRAL
Secretário Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
LO G Í S T I C A  E  S E R V I Ç O S  I N T E R N O S

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 103/2010
CONTRATADA: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
UNIÃO LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.
OBJETO:Contratação de empresa especializada para realização 
de Obra de Construção de Escadaria ligando as ruas José Rebelo e 
Dorian P. de Paula – Bairro Ibitiquara – Cachoeiro de Itapemirim/
ES, conforme especifi cações e condições das planilhas e projetos 
básicos do Anexo I do Edital de Convite nº 004/2010.
VALOR: R$ 56.632,31 (cinquenta e seis mil, seiscentos e trinta e 
dois reais e trinta e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Recursos provenientes do Convênio nº 44/2009 – Infraestrutura 
Urbana:
Órgão/Unidade: 19.02, Projeto/Atividade: 15.451.0029.1.151, 
Despesas: 4 4 90 51 03 99
       Órgão/Unidade: 19.02, Projeto/Atividade: 15.451.0029.1.152, 
Despesas: 4 4 90 51 03 99 
PRAZO: 90 (noventa) dias contados a partir do 8º dia útil do 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada.
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2010.
SIGNATÁRIOS:Carlos Roberto Casteglione Dias  – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município, Leandro Moreno Ramos – Secretário Municipal de 
Obras e Dirceu Paganini Zucatelli – Sócio da Contratada.

PROCESSO: Prot nº 8392/2010.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 056/2010.
CONTRATADA: Poltrona Plus Viagens e Turismo LTDA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Logística e Serviços Internos – SEMASI; e Secretaria Municipal 
de Governo – SEMGOV.
OBJETO: Aditar o valor do Contrato nº 056/2010, fi rmado em 15 
de Abril de 2010.
VALOR: O contrato originário fi ca acrescido em R$ 17.834,40 
(dezessete mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos) 
passando de R$ 102.450,00 (cento e dois mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), para R$ 120.284,40 (cento e vinte mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos destinados ao presente aditamento serão provenientes 
do Orçamento Municipal,à conta da dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 04.01, Projeto/Atividade: 04.121.0054.2.440, 
Despesa: 3 3 90 39 99 99 
DATA DA ASSINATURA: 31/05/2010.
SIGNATÁRIOS: Carlos Roberto Casteglione Dias – Prefeito 
Municipal, Marco Aurélio Coelho – Procurador Geral do 
Município,  Manoel Eduardo Baptista Cabral– Secretário 
Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos, 
Solismara de Oliveira Tosato Delarmelina – Secretária Municipal 
de Governo e Leonardo Araújo Menezes – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Prot nº 12.436/2010.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: FEDERAÇÃO CAPIXABA DE ATLETISMO
OBJETO: Patrocínio para realização da 33ª Corrida de São 
Pedro que será realizada no dia 27 de junho de 2010, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
VALOR: R$ 21.297,80 (vinte e um mil, duzentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Caput.
PROCESSO: Prot. Nº 13.612/2010.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: CENTRO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
E IMAGEM LTDA S/C
OBJETO: Exame de ressonância nuclear magnética da coluna 
cervical e lombar, sem sistema aberto, visando atender mandado 
judicial, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso IV.
PROCESSO: Prot. Nº 15.051/2010.
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S E C R ETA R I A  M U N I C I PA L  D A  FA Z E N D A

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 0018

Contribuinte : SANMAR MARMORES E GRANITOS  
LTDA
Endereço : Rod. Cachoeiro x Safra, Km 01
Bairro : Álvaro Tavares
Cidade : Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP : 29315-200
CNPJ : 05.016.680/000-55 Insc. Mun.: 24.900-8

Referente Auto(s) de Infração nº(s): 5463/2009

Em decisão proferida pelo Secretário Municipal da Fazenda, após 
análise do parecer da Procuradoria Geral do Município, o Auto de 
Infração acima relacionado, devidamente retifi cado, foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando o contribuinte intimado nos termos 
do Art. 254 inciso IV da Lei 5394/2002, a recolher o crédito 
aos Cofres Municipais, ou a interpor recurso junto ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, no prazo de 30 (TRINTA) dias, a 
contar do recebimento deste.

Não havendo impugnação ou a efetivação do pagamento, o crédito 
fi scal será inscrito em Dívida Ativa.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de Maio de 2010

JOSÉ PAULO AZEVEDO DE SOUZA
Gerente de Fiscalização de Receitas Próprias 

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 0023

Contribuinte : SANMAR MARMORES E GRANITOS  
LTDA
Endereço : Rod. Cachoeiro x Safra, Km 01
Bairro : Álvaro Tavares
Cidade  : Cachoeiro de Itapemirim-ES
CEP : 29315-200
CNPJ : 05.016.680/000-55 Insc. Mun.: 24.900-8

Referente Auto(s) de Infração nº(s): 5484/2009

Em decisão proferida pelo Secretário Municipal da Fazenda, após 
análise do parecer da Procuradoria Geral do Município, o Auto de 
Infração acima relacionado, devidamente retifi cado, foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando o contribuinte intimado nos termos 
do Art. 254 inciso IV da Lei 5394/2002, a recolher o crédito 
aos Cofres Municipais, ou a interpor recurso junto ao Conselho 

Municipal de Contribuintes, no prazo de 30 (TRINTA) dias, a 
contar do recebimento deste.

Não havendo impugnação ou a efetivação do pagamento, o crédito 
fi scal será inscrito em Dívida Ativa.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de Maio de 2010

JOSÉ PAULO AZEVEDO DE SOUZA
Gerente de Fiscalização de Receitas Próprias 

I PA C I

PORTARIA Nº. 123/2010

CONCEDE ALTA DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente Executivo do IPACI - Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim- ES, no uso de suas atribuições delegadas através da 
Lei nº 5.972/2007 e do Decreto nº. 19.208/2009, resolve:

Art. 1º - Conceder alta do benefício auxílio-doença, nos termos 
do Artigo 32, §2º, da Lei nº 5.724/2005, à servidora municipal 
SARITA DE ANGELI, Professor PEB C V VI A 11 A, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com retorno ao trabalho em 01 
de junho de 2010, conforme avaliação da perícia médica exarada 
no processo de protocolo nº 5.391 de 12/02/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 25 de maio de 2010.

GERALDO ALVES HENRIQUE
Presidente Executivo

PORTARIA Nº. 124/2010

PRORROGA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-
DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente Executivo do IPACI - Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim- ES, no uso de suas atribuições delegadas através da 
Lei nº 5.972/2007 e do Decreto nº. 19.208/2009, resolve:

Art. 1º - Prorrogar o benefício auxílio-doença, nos termos do 
Artigo 32, § 2º, da Lei nº 5.724/2005, aos servidores municipais, 
conforme avaliação da perícia médica exarada nos seguintes 
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processos:

Servidor Cargo Lotação Licença
Duração/início Protocolo

Cláudia Mello Perim Auditor Fiscal de 
Obras VII A 13 K SEMO 91 dias 01/06/2010 34297/2009 

36158/2009

Glauco Carvalho e 
Souza

Professor PEB C 
V VI A 11 A SEME 27 dias 11/05/2010 3550/2010

Jane Carvalho 
Longo

Professor PEB A 
V VI A 11 A SEME 60 dias 01/06/2010 29176/2009

5210/2010

Jorge Luiz de 
Oliveira

Motorista IV B 
08 A SEMUS 45 dias 01/06/2010

16457/2009
18133/2009
19663/2009

Maria Ivana Batista 
da Silva

Auxiliar de 
Serviços Públicos 
Municipais II A 
03 E

SEME 183 
dias 01/06/2010 31390/2009 

34704/2009

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo as 
datas de início da prorrogação do auxílio-doença e fi cam revogadas 
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 25 de maio de 2010. 

GERALDO ALVES HENRIQUE
Presidente Executivo

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N C I PA L

PORTARIA Nº 046/2010.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR 
COMISSIONADO.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

1º - Conceder trinta dias de férias regulamentares aos servidores 
comissionados abaixo, a serem gozadas no mês de abril/2010:

1 – Cosme Erlane Martins  -  Vigilante
2 – Jairo Rosario Silva -  Vigilante  

2º - Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de abril de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

PORTARIA Nº 047/2010.

ALTERA O ARTIGO PRIMEIRO DA PORTARIA Nº 

197/2009.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. O art. 1º, da Portaria nº 197/2009, de 30/11/2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.............................................................................................
R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais com ligações telefônicas 
para cada gabinete.

Art. 2º.  Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de abril de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

PORTARIA Nº 049/2010.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
 

Art. 1º - Ceder o Auditório da Casa do Cidadão ao Vereador
Leonardo Pacheco (Prof. Léo), a fi m de realizar Reunião do 
Conselho Político, no dia 22 de abril de 2010 (quinta-feira), no 
horário de 18h00 às 22h00.

 Art. 2º - Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de abril de 2010.
 

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

PORTARIA Nº 050/2010.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

 

Art. 1º - Ceder o Plenário desta da Casa de Leis ao Vereador

Leonardo Pacheco (Prof. Léo), a fi m de realizar Seminário sobre 

o III Plano Nacional dos Direitos Humanos, no dia 08 de maio de 

2010 (sábado), no horário de 07h30 às 14h00.
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 Art. 2º - Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de abril de 2010.
 

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

PORTARIA Nº 052/2010.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
 

Art. 1º - Ceder o Plenário desta da Casa de Leis ao Vereador 
Glauber Coelho, a fi m de realizar Audiência Pública que discutirá 
os PL’s nº 028, 029, 030, 031, 032, 033 e 038/2010, no dia 14 de 
abril de 2010 (quarta-feira), a partir das 19h00.

 Art. 2º - Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de abril de 2010.
 

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

PORTARIA Nº 055/2010.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Ceder o Plenário desta da Casa de Leis ao Conselho 

Municipal de Meio Ambiente - CMMA, a fi m de realizar Reunião 

do Conselho e posse dos novos conselheiros, no dia 28 de abril de 

2010 (quarta-feira), no horário de 14h00 às 16h00.

 Art. 2º - Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de abril de 2010.

 

DAVID ALBERTO LÓSS

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05/2010

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES,  NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, E AINDA, 
CONSIDERANDO A ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E 
EMPREGOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  DA 
CÂMARA MUNCIPAL, 

RESOLVE:

1º) Fica criada  Comissão de Concurso, no âmbito da Câmara 
Municipal, composta pelos servidores: Anivaldo de Souza, Ângela 
de Paula Barboza, Célia Regina Oliveira Ferreira e Rosemary 
Duarte Biazatti. 

2º) A Comissão ora criada reportar-se-á diretamente à Presidência 
em suas atividades, extinguindo-se com a conclusão do concurso.

3º)  Registre-se,  publique-se para efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 26 de maio de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

DJM SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA - torna público que 
requereu à SEMMA, a Licença Prévia, para atividade de ofi cina 
mecanica, reparo em geral em veiculos e/ou maquinarios com  
pintura, situada na Av. Aristides Campos n° 144 – Santo Antonio - 
Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
NF  2651

COMUNICADO

ERCILIO CONRADO TIRELLO - torna publico que obteve da 
SEMMA a Licença Prévia nº 063/2010, com validade até 05 de 
agosto de 2010, para atividade de suinos/ciclo completo, situada 
na Granja Miller s/nº localidade de Bebedouro,  – Corrego dos 
Monos - Cachoeiro de Itapemirim – ES.  

NF 2652

COMUNICADO

M. P. MARMORES E GRANITOS LTDA - torna publico que 
obteve da  SEMMA a Licença de Operação nº 009/2005, com 
validade até 26 de março de 2014, para atividade de aparelhamento 
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(polimento) de pedras e execução de trabalhos , com corte, em 
rochas ornamentais (granitos, mármores, ardosias, quartzitos , 
gnaisses  e outras pedras), situada na Av. Fioravante Cypriano   s/
nº  - Gavião - Cachoeiro de Itapemirim – ES. 

NF 2598

COMUNICADO

RUMAGRAN MARMORES E GRANITOS LTDA, torna publico 
que requereu à SEMMA a Renovação da Licença de Operação 
nº 234/2006, para a atividade de desdobramento (serraria) 
aparelhamento (polimento) e execução de trabalhos de rochas 
ornamentais, situada na Fazenda Posto da Monta  - Morrro Grande 
-  Cachoeiro de Itapemirim –ES.

NF 2650

COMUNICADO

FERRO VELHO SANTA FÉ LTDA ME Torna publico que obteve 
da SEMMA a Licença Ùnica nº 016/2010, com validade até 17 de 
março de 2014, para atividade de comercio e deposito material 
plastico para embalagem e acondicionamento, situada na Rod. BR 
482 – Cachoeiro x Guaçui s/nº - BNH - Cachoeiro de Itapemirim 
- ES.

NF 2645

COMUNICADO

TRIOMPHE AUTOMÓVEIS LTDA, torna publico que requereu à 
SEMMA a  Licença Prévia, para atividade de ofi cinas mecânicas, 
reparos em geral em veículos e/ ou maquinários com pintura, 
situada na Av. Francisco Lacerda de Aguiar nº 60 – Gilberto 
Machado -  Cachoeiro de Itapemirim – ES. 

NF 2646

COMUNICADO

GAP STONE MÁRMORES E GRANITOS LTDA ME – torna 
público que requqreu à SEMMA, a Licença de Operação, para 
atividade de aparelhamento de placas e execução de trabalhos 
em marmores, granitos, ardosias e outras pedras, situada a 
Rod. Cachoeiro x Frade, s/nº – Km 03 - Urtiga - Cachoeiro de 
Itapemirim/E.S.

NF xxxx

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colo-
cados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa plan-
ta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de plan-
tas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, fi ltros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 
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